
 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

POSSIBILIDADE DE AQUISIÇÃO DE BICICLETAS 

ELÉTRICAS PARA OS AGENTES DE SAÚDE (ACS) E 

AGENTES DE ENDEMIAS (ACE). 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
 

Os Vereadores abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, 

requer a Vossa Excelência, com fulcro no artigo 197 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Marilândia a 

seguinte indicação: 

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, viemos 

respeitosamente requerer a V. Exa. que determine ao órgão competente para que 

possa estudar a possibilidade de aquisição de bicicletas elétricas para os agentes 

de saúde e agentes de Endemias. 

A aquisição de bicicletas elétricas para uso dos agentes de saúde e de 

Endemias é uma medida que visa otimizar o deslocamento desses profissionais 

durante as visitas domiciliares. Além de proporcionar mais agilidade e conforto no 

desempenho das atividades, a utilização desse meio de transporte contribui para a 

redução de custos com combustível e manutenção de veículos motorizados, além 

de ser uma alternativa sustentável e ecologicamente correta. Com essa iniciativa, o 

município fortalece a atenção básica à saúde, melhora as condições de trabalho 

dos agentes e promove um serviço mais eficiente e acessível à população. 

 

 

 

 

Marilândia, 06 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

DOUGLAS BADIANI EMILIO GAVA ADILSON REGGIANI 

Vereador Vereador Vereador 
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